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本人將一切所需權力轉授予司法警察局局長薛仲明或其法

定代任人以澳門特別行政區名義與謝美華續簽及修改其個人勞

動合同。

二零一九年二月二十一日

保安司司長 黃少澤

批 示 摘 錄

透過行政長官二零一八年九月二十八日的批示：

根據現行第14/1999號行政法規《行政長官及司長辦公室通

則》第十條第一款（六）項、第十七條、第十八條第二款、第五款、

第十九條第十款及第十一款的規定，以及按照第12/2015號法律

《公共部門勞動合同制度》第十七條的規定，本辦公室以個人勞

動合同制度聘用趙遠擔任第三職階一等高級技術員，合同自二

零一九年三月四日起生效，為期一年。

摘錄自保安司司長於二零一九年二月二十日作出的批示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並維持先前有關委任的依據，鄒家昌副消防總監（編

號400871）擔任消防局副局長的定期委任，自二零一九年四月

二十日起，續期一年。

摘錄自行政長官於二零一九年二月二十一日作出的批示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並維持先前有關委任的依據，許少勇消防總監（編號

412851）擔任澳門保安部隊高等學校校長的定期委任，自二零

一九年三月十二日起，續期一年。

–––––––

二零一九年二月二十七日於保安司司長辦公室

辦公室主任 張玉英

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 16/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經第6/2012號行政法規修改的第12/2002號

行政法規《規範青年事務委員會的組織、架構及運作方式》第二

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, Sit Chong 
Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para outorgar em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, a renovação e alteração do contrato individual de tra-
balho, com Che Mei Wa.

21 de Fevereiro de 2019.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.a o Chefe do Executivo, de 28 de 
Setembro de 2018: 

Zhao Yuan — contratado por contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, como técnico superior de 1.ª classe, 
3.º escalão, neste Gabinete, ao abrigo dos artigos 10.º, n.º 1, 
alínea 6), 17.º, 18.º, n.os 2 e 5, e 19.º, n.os 10 e 11, do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe do 
Executivo e dos Secretários), conjugados com o artigo 17.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 4 de Março de 2019.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 20 de Fevereiro de 2019:

Chao Ka Cheong, chefe-mor adjunto n.º 400 871 — renovada a 
comissão de serviço, pelo período de um ano, como segun-
do-comandante do Corpo de Bombeiros, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, a partir de 20 de Abril de 2019, por se 
manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 21 de 
Fevereiro de 2019:

Hoi Sio Iong, chefe-mor n.º 412 851 — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de um ano, como director da Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, a partir de 12 de Março de 2019, por se 
manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 27 de Feve r eiro 
de 2019. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 16/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 e na alínea 9) do n.º 4 do artigo 2.º do Regu-
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條第二款、第四款（九）項，以及第6/1999號行政法規《政府部

門及實體的組織、職權與運作》第五條第一款（七）項的規定，作

出本批示。

一、委任崔天立為青年事務委員會的委員，任期至二零二零

年六月九日。

二、本批示自二零一九年三月一日起產生效力。

二零一九年二月二十六日

社會文化司司長 譚俊榮

第 17/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款和第五款的規定，作出本批示。

一、轉授一切所需權力予旅遊局局長文綺華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門影視製作文

化協會”簽訂舉辦第四屆「澳門國際影展暨頒獎典禮」的合作協

議。”

二、本批示自公佈日起產生效力。

二零一九年二月二十六日

社會文化司司長 譚俊榮

第 19/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“博亞工程有限公

lamento Administrativo n.º 12/2002 (Regula a composição, 
estrutura e modo de funcionamento do Conselho de Juventu-
de), alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 6/2012, e na 
alínea 7) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É designado vogal do Conselho de Juventude Chui Calvin 
TinLop, até 9 de Junho de 2020.

2. O presente despacho produz efeitos desde 1 de Março de 
2019.

26 de Fevereiro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 17/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funciona-
mento dos serviços e entidades públicos), conjugados com os 
n.os 1 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados na directora dos Serviços de Turismo, 
Maria Helena de Senna Fernandes, ou no seu substituto legal, 
todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no acordo de 
cooperação da organização do «4.º Festival Internacional de 
Cinema e Cerimónia de Entrega de Prémios • Macau», a cele-
brar com a «Associação de Cultura e Produções de Filmes e 
Televisão de Macau».

2. O presente despacho entra em vigor a partir do dia da sua 
publicação.

26 de Fevereiro de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 19/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, 
Song Yonghua, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Espe-




